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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

	` DOU 191‑A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reuni-
dos em Assembleia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a 
assegurar o exercício dos direitos sociais e indi-
viduais, a liberdade, a segurança, o bem‑estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fun-
dada na harmonia social e comprometida, na 
ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob 
a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

	� Art. 1º A República Federativa do Brasil, 
formada pela união indissolúvel dos Estados 
e Municípios e do Distrito Federal, constitui‑se 
em Estado Democrático de Direito e tem como 
FUNDAMENTOS:

	` arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e III, desta CF.

I ‑ a soberania;
	` arts. 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
	` arts. 36, 237, II, CPC.
	` arts. 780 a 790, CPP.

II ‑ a cidadania;
	` arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
	` arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII, XLIX, L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; 
e 230 desta CF.

SV, 6. Não viola a constituição o estabelecimento de remune-
ração inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de 
serviço militar inicial.

SV, 11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de 
fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física pró-
pria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a 
excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade dis-
ciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade 
da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da 
responsabilidade civil do Estado.

SV, 14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados 
em procedimento investigatório realizado por órgão com com-
petência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do 
direito de defesa.

SV, 56. A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza 
a manutenção do condenado em regime prisional mais gravo-
so, devendo-se observar, nessa hipótese, os parâmetros fixados 
no RE 641.320/RS.

STJ, 647. São imprescritíveis as ações indenizatórias por danos 
morais e materiais decorrentes de atos de perseguição política 

com violação de direitos fundamentais ocorridos durante o re-
gime militar.

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da li‑
vre‑iniciativa;

	` arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
	` Lei 12.529/2011 (Lei de Defesa da Concorrência).

V ‑ o pluralismo político.
	` art. 17 desta CF.
	` Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de represen‑
tantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

	` arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, desta CF.
	` art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I, II e III do art. 14 desta CF).

	� Art. 2º São Poderes da União, indepen‑
dentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário.

	` art. 60, § 4º, III, desta CF.
SV, 37. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função le-
gislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o 
fundamento de isonomia.

STF, 649. É inconstitucional a criação, por Constituição estadual, 
de órgão de controle administrativo do Poder Judiciário do qual 
participem representantes de outros poderes ou entidades.

	� Art. 3º Constituem OBJETIVOS fundamen‑
tais da República Federativa do Brasil:

I ‑ construir uma sociedade livre, justa e so-
lidária;

II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;
	` arts. 23, parágrafo único, e 174, § 1º, desta CF.

III ‑ erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais;

	` arts. 23, X e 214, desta CF. 
	` arts. 79 a 81, ADCT.
	` LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza).

IV ‑ promover o bem de todos, sem preconcei-
tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação. 

	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` ADPF 132 e ADI 4.277: reconhecimento da união homoafetiva 
como família.

Art. 4º A República Federativa do Brasil re-
ge‑se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes PRINCÍPIOS:

	` arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.

I ‑ independência nacional;
	` arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.

II ‑ prevalência dos direitos humanos;



ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 1º. O Presidente da República, o Pre-
sidente do Supremo Tribunal Federal e os 
membros do Congresso Nacional prestarão 
o compromisso de manter, defender e cum-
prir a Constituição, no ato e na data de sua 
promulgação.

Art. 2º. No dia 7 de setembro de 1993 o elei-
torado definirá, através de plebiscito, a forma 
(república ou monarquia constitucional) e 
o sistema de governo (parlamentarismo ou 
presidencialismo) que devem vigorar no País.

	` EC nº 2, 25-8-1992.

§ 1º. Será assegurada gratuidade na livre di-
vulgação dessas formas e sistemas, através dos 
meios de comunicação de massa cessionários 
de serviço público.
§ 2º. O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada 
a Constituição, expedirá as normas regulamen-
tadoras deste artigo.

Art. 3º. A revisão constitucional será realizada 
após cinco anos, contados da promulgação da 
Constituição, pelo voto da maioria absoluta 
dos membros do Congresso Nacional, em 
sessão unicameral.

Art. 4º. O mandato do atual Presidente da 
República terminará em 15 de março de 1990.
§ 1º. A primeira eleição para Presidente da 
República após a promulgação da Constituição 
será realizada no dia 15 de novembro de 1989, 
não se lhe aplicando o disposto no art. 16 da 
Constituição.
§ 2º. É assegurada a irredutibilidade da atual 
representação dos Estados e do Distrito Fede-
ral na Câmara dos Deputados.
§ 3º. Os mandatos dos Governadores e dos 
Vice-Governadores eleitos em 15 de novembro 
de 1986 terminarão em 15 de março de 1991.
§ 4º. Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-
-Prefeitos e Vereadores terminarão no dia 1º 
de janeiro de 1989, com a posse dos eleitos.

Art. 5º. Não se aplicam às eleições previstas 
para 15 de novembro de 1988 o disposto no 
art. 16 e as regras do art. 77 da Constituição.
§ 1º. Para as eleições de 15 de novembro de 
1988 será exigido domicílio eleitoral na circuns-
crição pelo menos durante os quatro meses 
anteriores ao pleito, podendo os candidatos 

que preencham este requisito, atendidas as 
demais exigências da lei, ter seu registro efeti-
vado pela Justiça Eleitoral após a promulgação 
da Constituição.
§ 2º. Na ausência de norma legal específica, 
caberá ao Tribunal Superior Eleitoral editar as 
normas necessárias à realização das eleições 
de 1988, respeitada a legislação vigente.
§ 3º. Os atuais parlamentares federais e esta-
duais eleitos Vice-Prefeitos, se convocados a 
exercer a função de Prefeito, não perderão o 
mandato parlamentar.
§ 4º. O número de vereadores por município 
será fixado, para a representação a ser eleita 
em 1988, pelo respectivo Tribunal Regional 
Eleitoral, respeitados os limites estipulados 
no art. 29, IV, da Constituição.
§ 5º. Para as eleições de 15 de novembro de 
1988, ressalvados os que já exercem mandato 
eletivo, são inelegíveis para qualquer cargo, 
no território de jurisdição do titular, o cônjuge 
e os parentes por consanguinidade ou afini-
dade, até o segundo grau, ou por adoção, do 
Presidente da República, do Governador de 
Estado, do Governador do Distrito Federal 
e do Prefeito que tenham exercido mais da 
metade do mandato.

Art. 6º. Nos seis meses posteriores à promul-
gação da Constituição, parlamentares federais, 
reunidos em número não inferior a trinta, po-
derão requerer ao Tribunal Superior Eleitoral 
o registro de novo partido político, juntando 
ao requerimento o manifesto, o estatuto e 
o programa devidamente assinados pelos 
requerentes.
§ 1º. O registro provisório, que será concedido 
de plano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos 
termos deste artigo, defere ao novo partido 
todos os direitos, deveres e prerrogativas dos 
atuais, entre eles o de participar, sob legenda 
própria, das eleições que vierem a ser realiza-
das nos doze meses seguintes a sua formação.
§ 2º. O novo partido perderá automaticamente 
seu registro provisório se, no prazo de vinte e 
quatro meses, contados de sua formação, não 
obtiver registro definitivo no Tribunal Superior 
Eleitoral, na forma que a lei dispuser.

Art. 7º. O Brasil propugnará pela formação 
de um tribunal internacional dos direitos hu-
manos.



Lei de Introdução às normas  
do Direito Brasileiro

DECRETO‑LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

	` DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da atri‑
buição que lhe confere o artigo 180 da Cons‑
tituição, decreta:

	� Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei 
começa a vigorar em todo o país quarenta e 
cinco dias depois de oficialmente publicada.

	` art. 62, §§ 3º; 4º; 6º e 7º, CF.
	` art. 8º,  LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigato‑
riedade da lei brasileira, quando admitida, 
se inicia três meses depois de oficialmente 
publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer 
nova publicação de seu texto, destinada a 
correção, o prazo deste artigo e dos pará‑
grafos anteriores começará a correr da nova 
publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor 
consideram‑se lei nova. 

	� Art. 2º Não se destinando à vigência 
temporária, a lei terá vigor até que outra a 
modifique ou revogue. 
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando 
expressamente o declare, quando seja com 
ela incompatível ou quando regule inteira‑
mente a matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições 
gerais ou especiais a par das já existentes, 
não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revo‑
gada não se restaura por ter a lei revogadora 
perdido a vigência.

Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, 
alegando que não a conhece.

	� Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz de‑
cidirá o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito.

	` arts. 140, 375 e 723, CPC.
	` art. 108, CTN.
	` art. 8º, CLT.

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos 
fins sociais a que ela se dirige e às exigências 
do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e 
geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o 
direito adquirido e a coisa julgada. 

	` art. 5º, XXXVI, CF.
	` art. 1.787, CC/2002.

SV, 1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 
decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 
desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de ter-
mo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001.

§ 1º Reputa‑se ato jurídico perfeito o já con‑
sumado segundo a lei vigente ao tempo em 
que se efetuou. 
§ 2º Consideram‑se adquiridos assim os di‑
reitos que o seu titular, ou alguém por ele, 
possa exercer, como aqueles cujo começo 
do exercício tenha termo pré‑fixo, ou con‑
dição preestabelecida inalterável, a arbítrio 
de outrem. 

	` arts. 131 e 135, CC/2002.

§ 3º Chama‑se coisa julgada ou caso julgado 
a decisão judicial de que já não caiba recurso. 

	` art. 5º, XXXVI, CF.
	` arts. 121; 126 a 128; 131 e 135, CC/2002.
	` art. 502, CPC.

	� Art. 7º A lei do país em que domiciliada a 
pessoa determina as regras sobre o começo e 
o fim da personalidade, o nome, a capacidade 
e os direitos de família.

	` arts. 1º a 10; 70 a 78 e 1.511 a 1.638, CC/2002.
	` Enunciado 408 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1º Realizando‑se o casamento no Brasil, 
será aplicada a lei brasileira quanto aos im‑
pedimentos dirimentes e às formalidades 
da celebração.

	` arts. 1.511, 1.517, 1520 e 1521, CC/2002.

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá 
celebrar‑se perante autoridades diplomáticas 
ou consulares do país de ambos os nubentes. 

	` art. 1.544, CC/2002.

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, 
regerá os casos de invalidade do matrimônio 
a lei do primeiro domicílio conjugal.

	` arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.

§ 4º O regime de bens, legal ou convencio‑
nal, obedece à lei do país em que tiverem os 
nubentes domicílio, e, se este for diverso, a 
do primeiro domicílio conjugal.

	` arts. 1.640 e 1.658 a 1.666, CC/2002.

§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar 
brasileiro pode, mediante expressa anuên‑
cia de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato 
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CÓDIGO CIVIL
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
	` DOU, 11.01.2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA 

CAPACIDADE

	� Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e 
deveres na ordem civil.

	` arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.
	` art. 70, CPC.
	` art. 7º, caput, Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do 
Direito Brasileiro – LINDB).

	� Art. 2º A personalidade civil da pessoa 
começa do nascimento com vida; mas a lei 
põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro.

	` arts. 542; 1.609, p.u.; 1.779; 1.798; 1.799, I; 1.800; e 1.952 deste 
Código.
	` arts. 50, 71, 178, 896, CPC.
	` Lei 8.069/1990 (ECA).
	` Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.

	� Art. 3º São absolutamente incapazes de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil os 
menores de 16 (dezesseis) anos. 
I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 5º, 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 1.634, V; e 1.781 deste 
Código.
	` arts. 71, 72, 447, CPC.
	` Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

	� Art. 4º São incapazes, relativamente a 
certos atos ou à maneira de os exercer: 

	` arts. 171, I; 1.634, V; deste Código.
	` arts. 71, 72, 74 e 447, CPC.
	` arts. 34.
	` arts. 2º; 36; e 142, Lei 8.069/1990 (ECA).

I ‑ os maiores de dezesseis e menores de 
dezoito anos;

	` arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634; 1.690; 1.747 e I; deste Código.

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 
	` art. 1.767, I a III, deste Código.

III - aqueles que, por causa transitória ou 
permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; 

IV ‑ os pródigos.
	` arts. 104; 171; 1.767, V deste Código.
	` arts. 71, 72, 447, CPC.

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas 
será regulada por legislação especial. 

	` arts. 231 e 232, CF.
	` Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).

	� Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito 
anos completos, quando a pessoa fica habi‑
litada à prática de todos os atos da vida civil.

	` arts. 666; 1.517; 1.635, II; 1.763, I; e 1.860. p.u., deste Código.
	` arts. 27; 65, I; CP.
	` arts. 15; 262; CPP.
	` Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, 
a incapacidade:

	` Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

I ‑ pela concessão dos pais, ou de um deles na 
falta do outro, mediante instrumento público, 
independentemente de homologação judicial, 
ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o 
menor tiver dezesseis anos completos;

	` art. 666; e 1.635, II, deste Código.
	` art. 725, CPC.
	` art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).

II ‑ pelo casamento;

III ‑ pelo exercício de emprego público efe‑
tivo;

	` art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurídico único 
dos servidores públicos civis da União).

IV ‑ pela colação de grau em curso de ensino 
superior;

V ‑ pelo estabelecimento civil ou comercial, 
ou pela existência de relação de emprego, 
desde que, em função deles, o menor com 
dezesseis anos completos tenha economia 
própria.

	` art. 1.635.
	` art. 3º, CLT.

	� Art. 6º A existência da pessoa natural 
termina com a morte; presume‑se esta, quanto 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

	` DOU, 17.3.2015.
	` Vigência: após decorrido 1 (um) ano da data de sua publicação 
oficial.
	` Lei 13.300/2016 (Disciplina o processo e o julgamento dos man-
dados de injunção individual e coletivo).
	` Res. 202/2015, CNJ. (Regulamenta o prazo para a devolução dos 
pedidos de vista nos processos jurisdicionais e administrativos 
no âmbito do Poder Judiciário).
	` Inst. Norm. 39/2016, TST (Dispõe sobre as normas do CPC/2015 
aplicáveis e inaplicáveis ao Processo do Trabalho, de forma não 
exaustiva).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 
E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO 

PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disci-
plinado e interpretado conforme os valores 
e as normas fundamentais estabelecidos na 
Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste 
Código.

	` art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LXXIV e LXXVIII, CF.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da 
parte e se desenvolve por impulso oficial, 
salvo as exceções previstas em lei.

	` art. 312 deste CPC.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdi-
cional ameaça ou lesão a direito.

	` art. 5º, XXXV, CF.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
	` Lei 9.307/1996 (Dispõe sobre a arbitragem).

STJ, 485. A Lei de Arbitragem aplica-se aos contratos que 
contenham cláusula arbitral, ainda que celebrados antes da sua 
edição. 

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, 
a solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros mé-
todos de solução consensual de conflitos 
deverão ser estimulados por juízes, advo-
gados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do 
processo judicial.

	` arts. 14, 51, 53, 57, Lei 9.099/1995 (Dispõe sobre os Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais).
	` Lei 9.307/1996 (Dispõe sobre a arbitragem).
	` Lei 13.140/2015 (Dispõe sobre a mediação entre particulares como 
meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição de 
conflitos no âmbito da administração pública).

Art. 4º As partes têm o direito de obter em 
prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa.

	` art. 5º, LXXVIII, CF.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma partici-
pa do processo deve comportar-se de acordo 
com a boa-fé.

	` arts. 26 a 41 e 67 a 69 deste CPC.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem 
cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e 
efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de 
tratamento em relação ao exercício de direitos 
e faculdades processuais, aos meios de defesa, 
aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo 
efetivo contraditório.

	` art. 5º, caput e LV, CF.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o 
juiz atenderá aos fins sociais e às exigências 
do bem comum, resguardando e promovendo 
a dignidade da pessoa humana e observando 
a proporcionalidade, a razoabilidade, a lega-
lidade, a publicidade e a eficiência.

	` art. 37, CF. 
	` arts. 35, II e III; e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional).
	` art. 5º, LINDB.
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras provi-
dências.

	` DOU, 12.09.1990, edição extra, retificada no DOU, 10.01.2007.
	` Lei 13.179/2015 (Obriga o fornecedor de ingresso para evento 
cultural pela internet a tornar disponível a venda de meia-entrada 
por esse veículo).
	` Lei 12.291/2010 (Torna obrigatória a manutenção de exemplar do 
Código de Defesa do Consumidor nos estabelecimentos comerciais 
e de prestação de serviços).
	` Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor – SNDC, e estabelece normas gerais 
de aplicação das sanções administrativas previstas nesta Lei).
	` Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Código no que se refere 
às práticas infracionais que atentam contra o direito básico 
do consumidor de obter informação adequada e clara sobre 
produtos e serviços).
	` Dec. 7.962/2013 (Regulamenta esta lei, para dispor sobre a con-
tratação no comércio eletrônico).
	` Dec. 7.963/2013 (Institui o Plano Nacional de Consumo e Ci-
dadania e cria a Câmara Nacional das Relações de Consumo).
	` Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 12.741/2012, que dispõe sobre 
as medidas de esclarecimento ao consumidor quanto à carga 
tributária incidente sobre mercadorias e serviços).
	` Dec. 8.573/2015 (Dispõe sobre o Consumidor.gov.br, sistema 
alternativo de solução de conflitos de consumo).
	` Dec. 11.034/2022 (Regulamenta este Código para estabelecer dire-
trizes e normas sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor).
	` Port. MJ 2.014/2008 (Estabelece o tempo máximo para o contato 
direto com o atendente e o horário de funcionamento no Serviço 
de Atendimento ao Consumidor – SAC).

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO 

CONSUMIDOR

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

	� Art. 1º O presente Código estabelece nor-
mas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos termos 
dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Cons-
tituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias.

	` arts. 24, VIII; 150, § 5º; e 170, V, CF.

	� Art. 2º Consumidor é toda pessoa física 
ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário final.

	` arts. 17 e 29 deste Código.

Parágrafo único. Equipara‑se a consumidor 
a coletividade de pessoas, ainda que inde-
termináveis, que haja intervindo nas relações 
de consumo.

	` art. 81, p.u., deste Código.
STF, 643. O Ministério Público tem legitimidade para promover 
ação civil pública cujo fundamento seja a ilegalidade de reajus-
te de mensalidades escolares.

STJ, 563. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às enti-
dades abertas de previdência complementar, não incidindo nos 
contratos previdenciários celebrados com entidades fechadas.

	� Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física 
ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes desperso-
nalizados, que desenvolvem atividade de 
produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, dis-
tribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços.

	` art. 28 deste Código.
STJ, 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às ins-
tituições financeiras.

STJ, 675. É legítima a atuação dos órgãos de defesa do consumi-
dor na aplicação de sanções administrativas previstas no CDC 
quando a conduta praticada ofender direito consumerista, o 
que não exclui nem inviabiliza a atuação do órgão ou entidade 
de controle quando a atividade é regulada.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, 
material ou imaterial.
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, 
inclusive as de natureza bancária, financeira, 
de crédito e securitária, salvo as decorrentes 
das relações de caráter trabalhista.

STJ, 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às ins-
tituições financeiras.

STJ, 563. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às enti-
dades abertas de previdência complementar, não incidindo nos 
contratos previdenciários celebrados com entidades fechadas.

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL 

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

	� Art. 4º A Política Nacional das Relações de 
Consumo tem por objetivo o atendimento das 
necessidades dos consumidores, o respeito à 
sua dignidade, saúde e segurança, a proteção 
de seus interesses econômicos, a melhoria da 
sua qualidade de vida, bem como a transpa-
rência e harmonia das relações de consumo, 
atendidos os seguintes PRINCÍPIOS: 

STJ, 675. É legítima a atuação dos órgãos de defesa do consumi-
dor na aplicação de sanções administrativas previstas no CDC 
quando a conduta praticada ofender direito consumerista, o 
que não exclui nem inviabiliza a atuação do órgão ou entidade 
de controle quando a atividade é regulada.

I ‑ reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo;

II ‑ ação governamental no sentido de pro-
teger efetivamente o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento 
de associações representativas;



CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui nor-
mas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados 
e Municípios.

	` DOU, 27.10.1966, retificada no DOU, 31.10.1966.
	` art. 7º, Ato Complementar 36/1967 (A Lei n. 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e alterações posteriores, passa a denominar-se 
“Código Tributário Nacional”).

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na 
Emenda Constitucional n.  18, de 1º de de‑
zembro de 1965, o sistema tributário nacional 
e estabelece, com fundamento no artigo 5º, 
inciso XV, alínea b, da Constituição Federal, as 
normas gerais de direito tributário aplicáveis 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, sem prejuízo da respectiva legisla‑
ção complementar, supletiva ou regulamentar.

	` Refere‑se à CF/1946.
	` art. 146 e incisos, CF/1988.
	` arts. 145 a 162, CF.
	` Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal).

LIVRO PRIMEIRO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO 

NACIONAL

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

	� Art. 2º O sistema tributário nacional é re‑
gido pelo disposto na Emenda Constitucional 
n.  18, de 1º de dezembro de 1965, em leis 
complementares, em resoluções do Senado 
Federal e, nos limites das respectivas compe‑
tências, em leis federais, nas Constituições e 
em leis estaduais e em leis municipais.

	` arts. 145 a 162, CF.

Art. 3º TRIBUTO é toda prestação pecuniária 
compulsória, em moeda ou cujo valor nela 
se possa exprimir, que não constitua sanção 
de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 

mediante atividade administrativa plena-
mente vinculada.

	` art. 97 deste Código.
	` arts. 186 a 188; e 927, CC/2002.
	` Súm. 666, STF.

Art. 4º A natureza jurídica específica do tri‑
buto é determinada pelo fato gerador da 
respectiva obrigação, sendo irrelevantes para 
qualificá‑la:

	` arts. 97, III; e 114 a 118 deste Código.

I ‑ a denominação e demais características 
formais adotadas pela lei;

II ‑ a destinação legal do produto da sua ar‑
recadação.

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e 
contribuições de melhoria. 

	` arts. 145; 146, III, a; 148 a 149‑A; 154; 177, § 4º; 195; e 212, § 5º, CF.
	` art. 56, ADCT.

TÍTULO II 
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A atribuição constitucional de compe-
tência tributária compreende a competência 
legislativa plena, ressalvadas as limitações 
contidas na Constituição Federal, nas Consti-
tuições dos Estados e nas Leis Orgânicas do 
Distrito Federal e dos Municípios, e observa‑
do o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja 
distribuída, no todo ou em parte, a outras pes‑
soas jurídicas de direito público pertencerá à 
competência legislativa daquela a que tenham 
sido atribuídos.

	` arts. 146, I e II; e 150 a 156, CF.
	` Súm. 69, STF.

Art. 7º A competência tributária é indelegá-
vel, salvo atribuição das funções de arrecadar 
ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, 
serviços, atos ou decisões administrativas em 
matéria tributária, conferida por uma pessoa 
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CÓDIGO FLORESTAL
LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis n. 
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 
e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis n. 4.771, de 
15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Me-
dida Provisória n. 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.

	` DOU, 28.05.2012.
	` Lei 12.854/2013 (Fomenta e incentiva ações que promovam a 
recuperação f lorestal e a implantação de sistemas agroflorestais 
em áreas rurais desapropriadas e em áreas degradadas, nos casos 
que especifica).
	` Decreto 7.830/2012 (Dispõe sobre o Sistema de Cadastro Ambiental 
Rural, o Cadastro Ambiental Rural, estabelece normas de caráter 
geral aos Programas de Regularização Ambiental, de que trata 
a Lei 12.651/2012).
	` Dec. 8.235/2014 (Estabelece normas gerais complementares 
aos Programas de Regularização Ambiental dos Estados e do 
Distrito Federal, de que trata este decreto, institui o Programa 
Mais Ambiente Brasil.)
	` Dec. 8.914/2016 (Institui o Centro Integrado Multiagências de 
Coordenação Operacional Nacional - Ciman).
	` Dec. 8.972/2017 (Institui a Política Nacional de Recuperação da 
Vegetação Nativa).
	` Dec. 11.548/2023 (Institui a Comissão Nacional para Redução das 
Emissões de Gases de Efeito Estufa Provenientes do Desmatamento 
e da Degradação Florestal, Conservação dos Estoques de Carbono 
Florestal, Manejo Sustentável de Florestas e Aumento de Estoques 
de Carbono Florestal - REDD+).

A Presidenta da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (Vetado.)
Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais 
sobre a proteção da vegetação, áreas de Pre-
servação Permanente e as áreas de Reserva 
Legal; a exploração florestal, o suprimento 
de matéria-prima florestal, o controle da ori-
gem dos produtos florestais e o controle e 
prevenção dos incêndios florestais, e prevê 
instrumentos econômicos e financeiros para 
o alcance de seus objetivos. 
Parágrafo único. Tendo como objetivo o de-
senvolvimento sustentável, esta Lei atenderá 
aos seguintes PRINCÍPIOS: 

	` Dec. 11.704/2023 (Institui a Comissão Nacional para os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável).

I - afirmação do compromisso soberano do 
Brasil com a preservação das suas florestas e 
demais formas de vegetação nativa, bem como 
da biodiversidade, do solo, dos recursos hídri-
cos e da integridade do sistema climático, para 
o bem estar das gerações presentes e futuras; 

II - reafirmação da importância da função 
estratégica da atividade agropecuária e do 
papel das florestas e demais formas de ve-
getação nativa na sustentabilidade, no cresci-
mento econômico, na melhoria da qualidade 
de vida da população brasileira e na presença 

do País nos mercados nacional e internacional 
de alimentos e bioenergia; 

III - ação governamental de proteção e uso 
sustentável de florestas, consagrando o com-
promisso do País com a compatibilização e 
harmonização entre o uso produtivo da terra e 
a preservação da água, do solo e da vegetação; 

IV - responsabilidade comum da União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, em cola-
boração com a sociedade civil, na criação de 
políticas para a preservação e restauração da 
vegetação nativa e de suas funções ecológicas 
e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecno-
lógica na busca da inovação para o uso sus-
tentável do solo e da água, a recuperação e 
a preservação das florestas e demais formas 
de vegetação nativa; 

VI - criação e mobilização de incentivos 
econômicos para fomentar a preservação 
e a recuperação da vegetação nativa e para 
promover o desenvolvimento de atividades 
produtivas sustentáveis. 

Art. 2º As florestas existentes no território 
nacional e as demais formas de vegetação 
nativa, reconhecidas de utilidade às terras 
que revestem, são bens de interesse comum 
a todos os habitantes do País, exercendo-se 
os direitos de propriedade com as limitações 
que a legislação em geral e especialmente 
esta Lei estabelecem.
§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, 
as ações ou omissões contrárias às disposi-
ções desta Lei são consideradas uso irregular 
da propriedade, aplicando-se o procedimento 
sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei 
n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, sem prejuízo da responsabi-
lidade civil, nos termos do § 1º do art. 14 da 
Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das 
sanções administrativas, civis e penais.

	` Refere-se ao CPC/1973.

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm na-
tureza real e são transmitidas ao sucessor, de 
qualquer natureza, no caso de transferência 
de domínio ou posse do imóvel rural.

	� Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-
-se por:
I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pa-
rá, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e 
Mato Grosso e as regiões situadas ao norte 



Código Eleitoral
LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

	` DOU, 19.07.1965, retificada no DOU, 30.07.1965.

O Presidente da República. 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, apro‑
vada pelo Congresso Nacional, nos termos do 
art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 09 de 
abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA 
INTRODUÇÃO

Art. 1º Este Código contém normas destinadas 
a assegurar a organização e o exercício de 
direitos políticos, precipuamente os de votar 
e ser votado.
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleito‑
ral expedirá instruções para sua fiel execução.

	` arts. 118; 119; e 121, CF.

Art. 2º Todo poder emana do povo e se‑
rá exercido em seu nome por mandatários 
escolhidos, direta e secretamente, dentre 
candidatos indicados por partidos políticos 
nacionais, ressalvada a eleição indireta nos 
casos previstos na Constituição e leis espe‑
cíficas.

	` arts. 1º; 14, caput; 60, § 4º, II; 77; e 81, § 1º, CF.
	` LC 78/1993 (Disciplina a fixação do número de deputados, nos 
termos do art. 45, § 1º da CF).
	` Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos incisos 
I, II e III do art. 14 da CF).

Art. 3º Qualquer cidadão pode pretender 
investidura em cargo eletivo, respeitadas as 
condições constitucionais e legais de elegibi‑
lidade e incompatibilidade.

	` art. 14, §§ 3º a 8º, CF.
	` art. 1º, LC 64/1990 (Lei dos Casos de Inelegibilidade) e alterações 
dadas pela LC 135/2010 (Lei da Ficha Limpa).
	` LC 86/1996 (Acrescenta dispositivo ao Código Eleitoral, a fim de 
permitir a ação rescisória em casos de inelegibilidade).

Art. 4º São eleitores os brasileiros maiores 
de 18 anos que se alistarem na forma da lei.

	` art. 14, § 1º, I e II, c, CF.

Art. 5º Não podem alistar‑se eleitores:
	` arts. 14, § 2º; e 15, CF.
	` arts. 10 e 71, I, deste Código.

I ‑ os analfabetos; 
	` art. 14, § 1º, II, a, CF.
	` Ac. 23.291/2004, TSE (Este dispositivo não foi recepcionado 
pela CF).

II ‑ os que não saibam exprimir‑se na língua 
nacional;

	` Res. 23.274/2010, TSE (Declara a não recepção do art. 5º, II, do 
Código Eleitoral pela CF/1988).

III ‑ os que estejam privados, temporária ou 
definitivamente dos direitos políticos.

	` art. 15, CF.

Parágrafo único. Os militares são alistá‑
veis, desde que oficiais, aspirantes a oficiais, 
guardas‑marinha, subtenentes ou suboficiais, 
sargentos ou alunos das escolas militares de 
ensino superior para formação de oficiais.

	` art. 14, §§ 2º e 8º, CF.

Art. 6º O alistamento e o voto são obriga‑
tórios para os brasileiros de um e outro sexo, 
salvo:

	` art. 14, § 1º, I e II, CF.
	` Lei 6.236/1975 (Determina providências para cumprimento da 
obrigatoriedade do alistamento eleitoral).

I ‑ quanto ao alistamento:
	` art. 10 deste Código.

a) os inválidos;
b) os maiores de setenta anos;

	` art. 14, § 1º, II, b, CF.

c) os que se encontrem fora do país.

II ‑ quanto ao voto:
a) os enfermos;
b) os que se encontrem fora do seu domicílio;
c) os funcionários civis e os militares, em serviço 
que os impossibilite de votar.

	` art. 38, CF.

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não 
se justificar perante o juiz eleitoral até 30 
(trinta) dias após a realização da eleição, incor‑
rerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento 
sobre o salário‑mínimo da região, imposta 
pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista 
no art. 367. 

	` art. 231 deste Código.
	` arts. 7º e 16, Lei 6.091/1974 (Dispõe sobre o fornecimento gra-
tuito de transporte, em dias de eleição, a eleitores residentes 
nas zonas rurais).
	` Res.23.659/2021, TSE (art. 126, I, “a” e “b”: prazo de justificação 
ampliado para 60 dias; no caso de eleitor que esteja no exterior no 
dia da eleição, prazo de 30 dias contados de seu retorno ao país).
	` Res. 23.659/2021, TSE (art. 133: indica a base de cálculo para 
aplicação das multas previstas nesta Resolução, salvo se prevista 
de forma diversa)
	` Res. 23.659/2021, TSE (art. 15: dispõe sobre a não sujeição a 
sanção a pessoa portadora de deficiência que torne impossível 
ou demasiadamente oneroso o cumprimento das obrigações 
eleitorais, relativas ao alistamento e ao exercício do voto).

§ 1º Sem a prova de que votou na última 
eleição, pagou a respectiva multa ou de que se 
justificou devidamente, não poderá o eleitor:
I ‑ inscrever‑se em concurso ou prova para 
cargo ou função pública, investir‑se ou em‑
possar‑se neles;

	` art. 37, I, CF.



ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências.

	` DOU, 16.07.1990, retificada no DOU, 27.09.1990.
	` Lei 8.242/1991 (Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente ‑ CONANDA).
	` Lei 12.010/2009 (Lei da Adoção).
	` Lei 12.318/2010 (Lei da Alienação Parental).
	` Lei 12.594/2012 (Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas 
socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato in‑
fracional).
	` Lei 13.257/2016 (Dispõe sobre as políticas públicas para a primeira 
infância e altera o ECA, o CPP, a CLT, a Lei 11.770/2008, e a Lei 
12.662/2012).
	` 13.431/2017 (Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança 
e do adolescente vítima ou testemunha de violência).
	` Dec. 9.579/2018 (Consolida atos normativos que dispõem sobre a 
temática do lactente, da criança e do adolescente e do aprendiz, 
e sobre o CONANDA, o Fundo Nacional para a Criança e o 
Adolescente e os programas federais da criança e do adolescente).
	` Res. CNJ 94/2009 (Criação de Coordenadorias da Infância e da 
Juventude no âmbito dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal).

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES 

PRELIMINARES

	� Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção 
integral à criança e ao adolescente. 

	` arts. 227 a 229, CF.
STF, 1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado com brasi-
leira, ou que tenha filho brasileiro, dependente da economia 
paterna. 

	� Art. 2º Considera‑se criança, para os efeitos 
desta lei, a pessoa até doze anos de idade 
incompletos, e adolescente aquela entre doze 
e dezoito anos de idade. 

	` art. 2º, CC/2002.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, 
aplica‑se excepcionalmente este Estatuto às 
pessoas entre dezoito e vinte e um anos de 
idade. 

	` arts. 36; 40; 121, § 5º; 142 e 148, p.u., a, desta lei.
	` art. 5º, CC/2002.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de 
todos os direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sem prejuízo da proteção inte‑
gral de que trata esta Lei, assegurando‑se‑lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportu‑
nidades e facilidades, a fim de lhes facultar 
o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade 
e de dignidade. 

	` arts. 5º; 6º; 7º, XXV e XXXIII; e 227 a 229, CF.
	` art. 45, § 2º; 53, III; 106, p.u.; 107; 111, V, 112, § 2º; 124, I a III, e 
§ 1º; 136, I; 141; 161, § 3º; e 208, desta lei.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta 
Lei aplicam-se a todas as crianças e adoles‑
centes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição 
pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região 
e local de moradia ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comu‑
nidade em que vivem. 

	� Art. 4º É dever da família, da comunidade, 
da sociedade em geral e do Poder Público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efeti‑
vação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária. 

	` arts. 5º; 6º; 7º, XXV e XXXIII; e 227 a 229, CF.

§ 1º A garantia de prioridade compreende: 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 
15.240/2025)
a) primazia de receber proteção e socorro 
em quaisquer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços 
públicos ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução 
das políticas sociais públicas; 

	` arts. 59; 87; 88 e 261, p.u., desta lei.

d) destinação privilegiada de recursos públi‑
cos nas áreas relacionadas com a proteção à 
infância e à juventude. 
§ 2º Compete aos pais, além de zelar pelos 
direitos de que trata o art. 3º desta Lei, pres‑
tar aos filhos assistência afetiva, por meio de 
convívio ou de visitação periódica, que permita 
o acompanhamento da formação psicológica, 
moral e social da pessoa em desenvolvimento. 
(Acrescido pela Lei 15.240/2025)
§ 3º Para efeitos desta Lei, considera-se assis‑
tência afetiva: (Acrescido pela Lei 15.240/2025)
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Código penal
ÍNDICE SISTEMÁTICO DO CÓDIGO PENAL

Estudado Questões

PARTE GERAL

TÍTULO I – DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL (arts. 1º a 12)

TÍTULO II – DO CRIME (arts. 13 a 25)

TÍTULO III – DA IMPUTABILIDADE PENAL (arts. 26 a 28)

TÍTULO IV – DO CONCURSO DE PESSOAS (arts. 29 a 31)

TÍTULO V – DAS PENAS (arts. 32 a 95)

Capítulo I – Das espécies de pena (arts. 32 a 52)

Capítulo II – Da cominação das penas (arts. 53 a 58)

Capítulo III – Da aplicação da pena (arts. 59 a 76)

Capítulo IV – Da suspensão condicional da pena (arts. 77 a 82)

Capítulo V – Do livramento condicional (arts. 83 a 90)

Capítulo VI – Dos efeitos da condenação (arts. 91 e 92)

Capítulo VII – Da reabilitação (arts. 93 a 95)

TÍTULO VI – DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA (arts. 96 a 99)

TÍTULO VII – DA AÇÃO PENAL (arts. 100 a 106)

TÍTULO VIII – DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (arts. 107 a 120)

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I – DOS CRIMES CONTRA A PESSOA (arts. 121 a 154-B)

Capítulo I – Dos crimes contra a vida (arts. 121 a 128)

Capítulo II – Das lesões corporais (art. 129)

Capítulo III – Da periclitação da vida e da saúde (arts. 130 a 136)

Capítulo IV – Da rixa (art. 137)

Capítulo V – Dos crimes contra a honra (arts. 138 a 145)



Código Penal
DECRETO‑LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

	` DOU, 31.12.1940.
	` art. 22, I, CF.

O Presidente da República, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL
	` Parte Geral com redação determinada pela Lei 7.209/1984 (DOU, 
13.07.1984).

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
Art. 1º Não há CRIME sem lei anterior que o 
defina. Não há PENA sem prévia cominação 
legal. 

	` art. 5º, XXXIX e XL, CF.
	` arts. 2º e 3º, CPP.
	` art. 1º, CPM.
	` art. 61, Lei 9.099/1995 (Juizados Especiais).
	` art. 1º, Dec.‑Lei 3.914/1941 (Lei de Introdução ao Código Penal 
e à Lei das Contravenções Penais).
	` art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).

STF, 722. São da competência legislativa da União a definição 
dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das res‑
pectivas normas de processo e julgamento. 

Lei penal no tempo
	� Art. 2º Ninguém pode ser punido por 

fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando em virtude dela a execução 
e os efeitos penais da sentença condenatória. 

	` art. 5º, XL, CF.
	` art. 107, III, deste Código.
	` art. 2º, CPP.
	` art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).

STF, 711. A lei penal mais grave aplica‑se ao crime continuado ou 
ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da 
continuidade ou da permanência.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qual-
quer modo favorecer o agente, aplica‑se aos 
fatos anteriores, ainda que decididos por sen‑
tença condenatória transitada em julgado. 

STF, 611. Transitada em julgado a sentença condenatória, com‑
pete ao juízo das execuções a aplicação de lei mais benigna.

STJ, 471. Os condenados por crimes hediondos ou asseme‑
lhados cometidos antes da vigência da Lei n. 11.464/2007 
sujeitam‑se ao disposto no art. 112 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de 
Execução Penal) para a progressão de regime prisional.

Lei excepcional ou temporária 
	� Art. 3º A lei excepcional ou temporária, 

embora decorrido o período de sua duração 

ou cessadas as circunstâncias que a determi-
naram, aplica‑se ao fato praticado durante 
sua vigência. 

Tempo do crime
	� Art. 4º Considera‑se praticado o crime no 

momento da ação ou omissão, ainda que 
outro seja o momento do resultado. 

	` art. 69, CPP.
STF, 711. A lei penal mais grave aplica‑se ao crime continuado ou 
ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da 
continuidade ou da permanência.

Territorialidade
	� Art. 5º Aplica‑se a lei brasileira, sem pre-

juízo de convenções, tratados e regras de 
direito internacional, ao crime cometido no 
território nacional. 

	` arts. 1º, I; 5º, LII; CF.
	` arts. 1º; 70; e 90, CPP.

§ 1º Para os efeitos penais, consideram‑se 
como extensão do território nacional as em-
barcações e aeronaves brasileiras, de natureza 
pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como 
as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que 
se achem, respectivamente, no espaço aéreo 
correspondente ou em alto‑mar. 

	` art. 20, VI, CF.

§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos 
crimes praticados a bordo de aeronaves ou 
embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando‑se aquelas em pouso no 
território nacional ou em voo no espaço 
aéreo correspondente, e estas em porto ou 
mar territorial do Brasil. 

	` arts. 89 e 90, CPP.
	` art. 2º, Dec.‑Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).

Lugar do crime 
	� Art. 6º Considera‑se praticado o crime no 

lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no 
todo ou em parte, bem como onde se produziu 
ou deveria produzir‑se o resultado. 

	` arts. 70 e 71, CPP.



Código de processo penal
ÍNDICE SISTEMÁTICO DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

Estudado Questões

LIVRO I – DO PROCESSO EM GERAL (arts 1º a 393)

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (arts. 1º a 3º-F)

TÍTULO II – DO INQUÉRITO POLICIAL (arts. 4º a 23)

TÍTULO III – DA AÇÃO PENAL (arts. 24 a 62)

TÍTULO IV – DA AÇÃO CIVIL (arts. 63 a 68)

TÍTULO V – DA COMPETÊNCIA (arts. 69 a 91)

Capítulo I – Da competência pelo lugar da infração ( arts. 70 e 71)

Capítulo II – Da competência pelo domicílio ou residência do 
réu ( arts. 72 e 73)

Capítulo III – Da competência pela natureza da infração (art. 74)

Capítulo IV – Da competência por distribuição (art. 75)

Capítulo V – Da competência por conexão ou continência 
(arts. 76 a 82)

Capítulo VI – Da competência por prevenção (art. 83)

Capítulo VII – Da competência pela prerrogativa de função 
(arts. 84 a 87)

Capítulo VIII – Disposições especiais (arts. 88 a 91)

TÍTULO VI – DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 
(arts. 92 a 154)

Capítulo I – Das questões prejudiciais (arts. 92 a 94)

Capítulo II – Das exceções (arts. 95 a 111)

Capítulo III – Das incompatibilidades e impedimentos (art. 112)

Capítulo IV – Do conflito de jurisdição (arts. 113 a 117)

Capítulo V – Da restituição das coisas apreendidas (arts. 118 
a 124-A)

Capítulo VI – Das medidas assecuratórias (arts. 125 a 144-A)

Capítulo VII – Do incidente de falsidade (arts. 145 a 148)



Código de Processo Penal
DECRETO‑LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

O Presidente da República, usando da atribui‑
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte Lei:

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger‑se‑á, em todo 
o território brasileiro, por este Código, res‑
salvados:

	` arts. 4º a 8º, CP.
	` arts. 1º a 6º, CPPM.
	` Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).
	` Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a 
zona econômica exclusiva e a plataforma continental brasileiros).

I ‑ os tratados, as convenções e regras de 
direito internacional;

	` art. 109, V, CF.
	` Dec. 678/1992 (Pacto de São José da Costa Rica).
	` Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal 
Penal Internacional).

II ‑ as prerrogativas constitucionais do Presi‑
dente da República, dos ministros de Estado, 
nos crimes conexos com os do Presidente da 
República, e dos ministros do Supremo Tribu‑
nal Federal, nos crimes de responsabilidade 
(Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

	` Refere-se à CF/1937. V., na CF/1988, os seguintes arts. 50, § 2º; 
52, I, p.u.; 85; 86, § 1º, II; e 102, I, b.
	` Lei 1.079/1950 (Define os crimes de responsabilidade e regula o 
respectivo processo de julgamento).
	` Súm. Vinc. 46, STF.

III ‑ os processos da competência da Justiça 
Militar;

	` art. 124, CF.

IV ‑ os processos da competência do tribunal 
especial (Constituição, art. 122, n. 17);

	` Refere-se à CF/1937.
	` arts. 5º, XXXV e XXXVII, e 109, CF.
	` Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). 
	` ADPF 130‑7 (DOU e DJe, 12.05.1009).

V ‑ os processos por crimes de imprensa. 
	` ADPF 130. 

Parágrafo único. Aplicar‑se‑á, entretanto, este 
Código aos processos referidos nos n. IV e V, 
quando as leis especiais que os regulam não 
dispuserem de modo diverso.

	� Art. 2º A lei processual penal aplicar‑se‑á 
desde logo, sem prejuízo da validade dos 
atos realizados sob a vigência da lei anterior.

	` arts. 1º a 3º, CP.

	� Art. 3º A lei processual penal ADMITIRÁ 
interpretação extensiva e aplicação analó‑
gica, bem como o suplemento dos princípios 
gerais de direito.

	` art. 1º, CP.
	` arts. 4º e 5º, Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do 
Direito Brasileiro ‑ LINDB, antiga LICC).

Juiz das Garantias
	` (Incluído pela Lei 13.964/2019)

Art. 3°-A. O processo penal terá estrutura 
acusatória, vedadas a iniciativa do juiz na fase 
de investigação e a substituição da atuação 
probatória do órgão de acusação.

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305: O STF,  julgou parcialmente 
procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade, para:  
Por maioria, atribuir interpretação conforme ao art. 3º-A do 
CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que o juiz, 
pontualmente, nos limites legalmente autorizados, pode deter-
minar a realização de diligências suplementares, para o fim de 
dirimir dúvida sobre questão relevante para o julgamento do 
mérito. (DJE 01.09.2023)

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável 
pelo controle da legalidade da investigação 
criminal e pela salvaguarda dos direitos indi‑
viduais cuja franquia tenha sido reservada à 
autorização prévia do Poder Judiciário, com‑
petindo-lhe especialmente:
I - receber a comunicação imediata da prisão, 
nos termos do inciso LXII do caput do art. 5º 
da Constituição Federal;

II - receber o auto da prisão em flagrante para 
o controle da legalidade da prisão, observado 
o disposto no art. 310 deste Código;

III - zelar pela observância dos direitos do 
preso, podendo determinar que este seja 
conduzido à sua presença, a qualquer tempo;

IV - ser informado sobre a instauração de 
qualquer investigação criminal;

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305: O STF, julgou parcialmente 
procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade, para: Por 
unanimidade, atribuir interpretação conforme aos incisos IV, 
VIII e IX do art. 3º-B do CPP, incluídos pela Lei nº 13.964/2019, 
para que todos os atos praticados pelo Ministério Público como 
condutor de investigação penal se submetam ao controle judicial 
e fixar o prazo de até 90 dias, contados da publicação da ata 
do julgamento, para os representantes do Ministério Público 
encaminharem, sob pena de nulidade, todos os PIC e outros 
procedimentos de investigação criminal, mesmo que tenham 
outra denominação, ao respectivo juiz natural, independentemente 
de o juiz das garantias já ter sido implementado na respectiva 
jurisdição. (DJE 01.09.2023)

V - decidir sobre o requerimento de prisão pro‑
visória ou outra medida cautelar, observado 
o disposto no § 1° deste artigo;
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LEI Nº 4.717,  
DE 29 DE JUNHO DE 1965

Regula a ação popular.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Qualquer cidadão será parte legítima 
para pleitear a anulação ou a declaração de 
nulidade de atos lesivos ao patrimônio da 
União, do Distrito Federal, dos Estados, dos 
Municípios, de entidades autárquicas, de so-
ciedades de economia mista (Constituição, art. 
141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas 
quais a União represente os segurados ausen-
tes, de empresas públicas, de serviços sociais 
autônomos, de instituições ou fundações para 
cuja criação ou custeio o tesouro público haja 
concorrido ou concorra com mais de cinquenta 
por cento do patrimônio ou da receita ânua, 
de empresas incorporadas ao patrimônio da 
União, do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas 
ou entidades subvencionadas pelos cofres 
públicos.

	` Refere-se à Constituição de 1946.
	` CF/88: arts. 5º, LXXIII e 129, III.

§ 1º Consideram-se patrimônio público para os 
fins referidos neste artigo, os bens e direitos de 
valor econômico, artístico, estético, histórico 
ou turístico. 
§ 2º Em se tratando de instituições ou funda-
ções, para cuja criação ou custeio o tesouro 
público concorra com menos de cinquenta por 
cento do patrimônio ou da receita ânua, bem 
como de pessoas jurídicas ou entidades sub-
vencionadas, as consequências patrimoniais 
da invalidez dos atos lesivos terão por limite 
a repercussão deles sobre a contribuição dos 
cofres públicos.
§ 3º A prova da cidadania, para ingresso em 
juízo, será feita com o título eleitoral, ou com 
documento que a ele corresponda.
§ 4º Para instruir a inicial, o cidadão poderá 
requerer às entidades, a que se refere este 
artigo, as certidões e informações que julgar 
necessárias, bastando para isso indicar a fina-
lidade das mesmas.
§ 5º As certidões e informações, a que se refere 
o parágrafo anterior, deverão ser fornecidas 
dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob 
recibo, dos respectivos requerimentos, e só 
poderão ser utilizadas para a instrução de 
ação popular.

§ 6º Somente nos casos em que o interesse 
público, devidamente justificado, impuser sigi-
lo, poderá ser negada certidão ou informação.
§ 7º Ocorrendo a hipótese do parágrafo ante-
rior, a ação poderá ser proposta desacompa-
nhada das certidões ou informações negadas, 
cabendo ao juiz, após apreciar os motivos 
do indeferimento, e salvo em se tratando de 
razão de segurança nacional, requisitar umas 
e outras; feita a requisição, o processo correrá 
em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado de sentença condenatória.

Art. 2º. São nulos os atos lesivos ao patrimônio 
das entidades mencionadas no artigo anterior, 
nos casos de:
a) incompetência;
b) vício de forma;
c) ilegalidade do objeto;
d) inexistência dos motivos;
e) desvio de finalidade.

Parágrafo único. Para a conceituação dos 
casos de nulidade observar-se-ão as seguintes 
normas:
a) a incompetência fica caracterizada quando 
o ato não se incluir nas atribuições legais do 
agente que o praticou;
b) o vício de forma consiste na omissão ou 
na observância incompleta ou irregular de 
formalidades indispensáveis à existência ou 
seriedade do ato;
c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o 
resultado do ato importa em violação de lei, 
regulamento ou outro ato normativo;
d) a inexistência dos motivos se verifica quando 
a matéria de fato ou de direito, em que se fun-
damenta o ato, é materialmente inexistente ou 
juridicamente inadequada ao resultado obtido;
e) o desvio de finalidade se verifica quando 
o agente pratica o ato visando a fim diverso 
daquele previsto, explícita ou implicitamente, 
na regra de competência.

Art. 3º. Os atos lesivos ao patrimônio das 
pessoas de direito público ou privado, ou das 
entidades mencionadas no art. 1º, cujos vícios 
não se compreendam nas especificações do 
artigo anterior, serão anuláveis, segundo as 
prescrições legais, enquanto compatíveis com 
a natureza deles.

Art. 4º. São também nulos os seguintes atos 
ou contratos, praticados ou celebrados por 
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quaisquer das pessoas ou entidades referidas 
no art. 1º.
I – A admissão ao serviço público remunerado, 
com desobediência, quanto às condições de 
habilitação, das normas legais, regulamentares 
ou constantes de instruções gerais.

II – A operação bancária ou de crédito real, 
quando:
a) for realizada com desobediência a normas 
legais, regulamentares, estatutárias, regimen-
tais ou internas;
b) o valor real do bem dado em hipoteca ou 
penhor for inferior ao constante de escritura, 
contrato ou avaliação.

III – A empreitada, a tarefa e a concessão do 
serviço público, quando:
a) o respectivo contrato houver sido celebrado 
sem prévia concorrência pública ou adminis-
trativa, sem que essa condição seja estabe-
lecida em lei, regulamento ou norma geral;
b) no edital de concorrência forem incluídas 
cláusulas ou condições, que comprometam o 
seu caráter competitivo;
c) a concorrência administrativa for processada 
em condições que impliquem na limitação das 
possibilidades normais de competição.

IV – As modificações ou vantagens, inclusive 
prorrogações que forem admitidas, em favor 
do adjudicatário, durante a execução dos con-
tratos de empreitada, tarefa e concessão de 
serviço público, sem que estejam previstas em 
lei ou nos respectivos instrumentos;

V – A compra e venda de bens móveis ou 
imóveis, nos casos em que não cabível con-
corrência pública ou administrativa, quando:

a) for realizada com desobediência a normas 
legais, regulamentares, ou constantes de ins-
truções gerais;
b) o preço de compra dos bens for superior ao 
corrente no mercado, na época da operação;
c) o preço de venda dos bens for inferior ao 
corrente no mercado, na época da operação.
VI – A concessão de licença de exportação ou 
importação, qualquer que seja a sua modali-
dade, quando:
a) houver sido praticada com violação das 
normas legais e regulamentares ou de instru-
ções e ordens de serviço;
b) resultar em exceção ou privilégio, em favor 
de exportador ou importador.

VII – A operação de redesconto quando sob 
qualquer aspecto, inclusive o limite de valor, 
desobedecer a normas legais, regulamentares 
ou constantes de instruções gerais.

VIII – O empréstimo concedido pelo Banco 
Central da República, quando:
a) concedido com desobediência de quaisquer 
normas legais, regulamentares, regimentais ou 
constantes de instruções gerias:
b) o valor dos bens dados em garantia, na 
época da operação, for inferior ao da avaliação.

IX – A emissão, quando efetuada sem obser-
vância das normas constitucionais, legais e 
regulamentadoras que regem a espécie.

DA COMPETÊNCIA

Art. 5º. Conforme a origem do ato impug-
nado, é competente para conhecer da ação, 
processá-la e julgá-la o juiz que, de acordo 
com a organização judiciária de cada Estado, 
o for para as causas que interessem à União, 
ao Distrito Federal, ao Estado ou ao Município.
§ 1º Para fins de competência, equiparam-se 
atos da União, do Distrito Federal, do Estado ou 
dos Municípios os atos das pessoas criadas ou 
mantidas por essas pessoas jurídicas de direito 
público, bem como os atos das sociedades de 
que elas sejam acionistas e os das pessoas ou 
entidades por elas subvencionadas ou em 
relação às quais tenham interesse patrimonial.
§ 2º Quando o pleito interessar simultanea-
mente à União e a qualquer outra pessoa ou 
entidade, será competente o juiz das causas 
da União, se houver; quando interessar si-
multaneamente ao Estado e ao Município, 
será competente o juiz das causas do Estado, 
se houver.
§ 3º A propositura da ação prevenirá a juris-
dição do juízo para todas as ações, que forem 
posteriormente intentadas contra as mesmas 
partes e sob os mesmos fundamentos.
§ 4º Na defesa do patrimônio público caberá 
a suspensão liminar do ato lesivo impugnado. 

DOS SUJEITOS PASSIVOS DA 
AÇÃO E DOS ASSISTENTES

Art. 6º. A ação será proposta contra as pessoas 
públicas ou privadas e as entidades referidas 
no art. 1º, contra as autoridades, funcionários 
ou administradores que houverem autorizado, 
aprovado, ratificado ou praticado o ato im-
pugnado, ou que, por omissas, tiverem dado 
oportunidade à lesão, e contra os beneficiários 
diretos do mesmo.
§ 1º Se não houver benefício direto do ato 
lesivo, ou se for ele indeterminado ou desco-
nhecido, a ação será proposta somente contra 
as outras pessoas indicadas neste artigo.
§ 2º No caso de que trata o inciso II, item b, do 
art. 4º, quando o valor real do bem for inferior 
ao da avaliação, citar-se-ão como réus, além 
das pessoas públicas ou privadas e entidades 
referidas no art. 1º, apenas os responsáveis pela 
avaliação inexata e os beneficiários da mesma.
§ 3º A pessoas jurídica de direito público ou 
de direito privado, cujo ato seja objeto de 
impugnação, poderá abster-se de contestar 
o pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, 
desde que isso se afigure útil ao interesse 
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Art. 12. A sentença incluirá sempre, na con-
denação dos réus, o pagamento, ao autor, das 
custas e demais despesas, judiciais e extraju-
diciais, diretamente relacionadas com a ação 
e comprovadas, bem como o dos honorários 
de advogado.

Art. 13. A sentença que, apreciando o fun-
damento de direito do pedido, julgar a lide 
manifestamente temerária, condenará o autor 
ao pagamento do décuplo das custas.

Art. 14. Se o valor da lesão ficar provado no 
curso da causa, será indicado na sentença; se 
depender de avaliação ou perícia, será apurado 
na execução.
§ 1º Quando a lesão resultar da falta ou isenção 
de qualquer pagamento, a condenação imporá 
o pagamento devido, com acréscimo de juros 
de mora e multa legal ou contratual, se houver.
§ 2º Quando a lesão resultar da execução 
fraudulenta, simulada ou irreal de contratos, 
a condenação versará sobre a reposição do 
débito, com juros de mora.
§ 3º Quando o réu condenado perceber dos 
cofres públicos, a execução far-se-á por des-
conto em folha até o integral ressarcimento 
do dano causado, se assim mais convier ao 
interesse público.
§ 4º A parte condenada a restituir bens ou 
valores ficará sujeita a sequestro e penhora, 
desde a prolação da sentença condenatória.

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a 
infringência da lei penal ou a prática de falta 
disciplinar a que a lei comine a pena de demis-
são ou a de rescisão de contrato de trabalho, 
o juiz, ex officio, determinará a remessa de 
cópia autenticada das peças necessárias às 
autoridades ou aos administradores a quem 
competir aplicar a sanção.

Art. 16. Caso decorridos 60 (sessenta) dias 
da publicação da sentença condenatória de 
segunda instância, sem que o autor ou terceiro 
promova a respectiva execução o representan-
te do Ministério Público a promoverá nos 30 
(trinta) dias seguintes, sob pena de falta grave.

Art. 17. É sempre permitida às pessoas ou 
entidades referidas no art. 1º, ainda que hajam 
contestado a ação, promover, em qualquer 
tempo, e no que as beneficiar a execução da 
sentença contra os demais réus.

Art. 18. A sentença terá eficácia de coisa 
julgada oponível erga omnes, exceto no caso 
de haver sido a ação julgada improcedente 
por deficiência de prova; neste caso, qualquer 

cidadão poderá intentar outra ação com idên-
tico fundamento, valendo-se de nova prova.

Art. 19. A sentença que concluir pela carência 
ou pela improcedência da ação está sujeita 
ao duplo grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada pelo tribu-
nal; da que julgar a ação procedente caberá 
apelação, com efeito suspensivo. 
§ 1º Das decisões interlocutórias cabe agravo 
de instrumento. 
§ 2º Das sentenças e decisões proferidas con-
tra o autor da ação e suscetíveis de recurso, 
poderá recorrer qualquer cidadão e também 
o Ministério Público. 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Para os fins desta lei, consideram-se 
entidades autárquicas:
a) o serviço estatal descentralizado com per-
sonalidade jurídica, custeado mediante orça-
mento próprio, independente do orçamento 
geral;
b) as pessoas jurídicas especialmente insti-
tuídas por lei, para a execução de serviços 
de interesse público ou social, custeados por 
tributos de qualquer natureza ou por outros 
recursos oriundos do Tesouro Público;
c) as entidades de direito público ou privado 
a que a lei tiver atribuído competência para 
receber e aplicar contribuições parafiscais.

Art. 21. A ação prevista nesta lei prescreve 
em 5 (cinco) anos.

Art. 22. Aplicam-se à ação popular as regras 
do Código de Processo Civil, naquilo em que 
não contrariem os dispositivos desta Lei, nem 
a natureza específica da ação.

	` Lei 13.105/2015 – Código de Processo Civil.

Brasília, 29 de junho de 1965; 144º da Inde-
pendência e 77º da República.

H. CASTELLO BRANCO

D.O.U. de 5.7.1965, rep. 8.4.1974

LEI Nº 6.015,  
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

	` LC 116/2003: Item 21 da lista de serviços.
	` Lei 10.150/2000: art. 35.
	` Lei 8.935/1994 – Regulamenta o art. 236 da CF, dispondo sobre 
serviços notariais e de registro. (Lei dos cartórios).



Súmulas*
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas Vinculantes

	` art. 103-A, CF.
	` Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal 
e altera a Lei 9.784, de 29.01.1999, disciplinando a edição, a revisão 
e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato 
jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar 
as circunstâncias do caso concreto, descon-
sidera a validez e a eficácia de acordo cons-
tante de termo de adesão instituído pela Lei 
Complementar n. 110/2001.

	` art. 5º, XXXVI, CF.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo 
estadual ou distrital que disponha sobre sis-
temas de consórcios e sorteios, inclusive bin-
gos e loterias.

	` art. 22, XX, CF.

3. Nos processos perante o Tribunal de Con-
tas da União asseguram-se o contraditório 
e a ampla defesa quando da decisão puder 
resultar anulação ou revogação de ato admi-
nistrativo que beneficie o interessado, exce-
tuada a apreciação da legalidade do ato de 
concessão inicial de aposentadoria, reforma 
e pensão.

	` arts. 5º, LIV e 71, III, CF.
	` art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, 
o salário mínimo não pode ser usado como 
indexador de base de cálculo de vantagem 
de servidor público ou de empregado, nem 
ser substituído por decisão judicial.

	` arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, § 1º; art. 142, 
§ 3º, X, CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado 
no processo administrativo disciplinar não 
ofende a Constituição.

6. Não viola a Constituição o estabeleci-
mento de remuneração inferior ao salário 
mínimo para as praças prestadoras de serviço 
militar inicial.

	` arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, IV, 142, § 3º, VIII; 143, caput, §§ 1º e 2º, CF
	` art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constitui-
ção, revogada pela Emenda Constitucional n. 
40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada 
à edição de Lei Complementar.

	` art. 591, CC.
	` Med. Prov. 2.172-32/2001 (Estabelece a nulidade das disposições 
contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o 
ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração).
	` Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo 5º do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os 
artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tra-
tam de prescrição e decadência de crédito 
tributário.

	` arts. 146, III, b, CF.
	` arts. 173 e 174, CTN.
	` art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal).
	` art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social).

9. Cancelada.

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, 
artigo 97) a decisão de órgão fracionário de 
tribunal que, embora não declare expressa-
mente a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do poder público, afasta sua inci-
dência, no todo ou em parte.

	` art. 97, CF.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de 
resistência e de fundado receio de fuga ou de 
perigo à integridade física própria ou alheia, 
por parte do preso ou de terceiros, justifi-
cada a excepcionalidade por escrito, sob 
pena de responsabilidade disciplinar, civil e 
penal do agente ou da autoridade e de nuli-
dade da prisão ou do ato processual a que se 
refere, sem prejuízo da responsabilidade civil 
do Estado.

	` arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.
	` art. 284, CPP.
	` art. 234, § 1º, CPPM.
	` arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal).
	` Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas uni-
versidades públicas viola o disposto no art. 
206, IV, da Constituição Federal.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 
autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo 

* � Por questões didáticas, deixamos de publicar súmulas canceladas ou revogadas. Em relação às súmulas superadas, assim consideradas pela doutrina 
e pela jurisprudência, utilizamos a interpretação do Dizer o Direito e indicamos nas notas os casos em que ocorrem.



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Súmulas*

	` As Súmulas 1 a 621 são anteriores a promulgação da CF de 1988.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado 
com brasileira, ou que tenha filho brasileiro, 
dependente da economia paterna. 

2. Concede-se liberdade vigiada ao extraditando que 
estiver prêso por prazo superior a sessenta dias. 

	� Superada. O tema é agora tratado pelos arts. 84 e 86 
da Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017).

3. A imunidade concedida a deputados estaduais é 
restrita à Justiça do Estado. 

	� Superada (STF RE 456679/DF, DJ 7/4/2006). A imunidade 
é concedida aos deputados estaduais pela CF/88 (art. 
27, § 1º) sem qualquer restrição, de modo que vale para 
quaisquer ramos das “Justiças”.

4. Cancelada.

5. A sanção do projeto supre a falta de iniciativa do 
Poder Executivo.

	� Superada

6. A revogação ou anulação, pelo Poder Exe-
cutivo, de aposentadoria, ou qualquer outro 
ato aprovado pelo Tribunal de Contas, não 
produz efeitos antes de aprovada por aquele 
tribunal, ressalvada a competência revisora 
do Judiciário. 

7. Sem prejuízo de recurso para o Congresso, não é 
exequível contrato administrativo a que o Tribunal de 
Contas houver negado registro. 

	� Superada, pois era baseada no art. 77, § 1º da CF/46 
que impunha o registro do contrato administrativo no 
Tribunal de Contas. A CF/88 acabou com essa exigência.

8. Diretor de sociedade de economia mista 
pode ser destituído no curso do mandato. 

9. Para o acesso de auditores ao Superior Tribunal 
Militar, só concorrem os de segunda entrância. 

	� Superada. A forma de composição do STM está disci-
plinada no art. 123 da CF/88.

10. O tempo de serviço militar conta‑se para 
efeito de disponibilidade e aposentadoria do 
servidor público estadual. 

11. A vitaliciedade não impede a extinção do cargo, 
ficando o funcionário em disponibilidade, com todos 
os vencimentos. 

	� Superada, em parte. A primeira parte da súmula continua 
valendo, ou seja, o fato de o cargo ser vitalício e de a 
pessoa ter cumprido os requisitos para a aquisição da 
vitaliciedade não impedem que o cargo seja extinto. 
Contudo, segundo o art. 41, § 3º da CF/88, extinto o cargo 
ou declarada a sua desnecessidade, o servidor ficará 
em disponibilidade, com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em 
outro cargo. Assim, o servidor em disponibilidade não fica 
com todos os vencimentos, mas sim com vencimentos 
proporcionais ao tempo de serviço.

12. A vitaliciedade do professor catedrático não 
impede o desdobramento da cátedra. 

	� Superada.

13. A equiparação de extranumerário a funcionário 
efetivo, determinada pela Lei n. 2.284, de 09.08.1954, 
não envolve reestruturação, não compreendendo, 
portanto, os vencimentos.

	� Superada.

14. Cancelada.

15. Dentro do prazo de validade do concurso, 
o candidato aprovado tem o direito à nome-
ação, quando o cargo for preenchido sem 
observância da classificação. 

16. Funcionário nomeado por concurso tem 
direito à posse. 

17. A nomeação de funcionário sem concurso 
pode ser desfeita antes da posse. 

18. Pela falta residual, não compreendida na 
absolvição pelo juízo criminal, é admissível a 
punição administrativa do servidor público. 

19. É inadmissível segunda punição de servi-
dor público, baseada no mesmo processo em 
que se fundou a primeira.

20. É necessário processo administrativo com 
ampla defesa, para demissão de funcionário 
admitido por concurso. 

21. Funcionário em estágio probatório não 
pode ser exonerado nem demitido sem 
inquérito ou sem as formalidades legais de 
apuração de sua capacidade. 

22. O estágio probatório não protege o fun-
cionário contra a extinção do cargo. 

23. Verificados os pressupostos legais para o 
licenciamento da obra, não o impede a decla-
ração de utilidade pública para desapropria-
ção do imóvel, mas o valor da obra não se 
incluirá na indenização, quando a desapro-
priação for efetivada.
24. Funcionário interino substituto é demissível, 
mesmo antes de cessar a causa da substituição. 

	� Superada. Funcionário interino era aquele nomeado em 
caráter interino, isto é, sem exigência de concurso público. 
Não se está aqui falando em cargo em comissão. O fun-
cionário interino era nomeado para “cargos efetivos”, mas 
em caráter interino. Trata-se de figura proibida pela CF/88 
por conta da exigência do concurso público (art. 37, II).

25. A nomeação a termo não impede a livre demissão 
pelo Presidente da República, de ocupante de cargo 
dirigente de autarquia. 

	� Polêmica, mas pensamos estar superada. No julgamento 
da ADI-MC 1949/RS, o então Min. Sepúlveda Pertence 
afirmou que a investidura a termo dos conselheiros das 
agências reguladoras era incompatível com a demissão 
ad nutum pelo Poder Executivo (DJ 25/11/2005).

* � Por questões didáticas, deixamos de publicar súmulas canceladas ou revogadas. Em relação às súmulas superadas, assim consideradas pela doutrina 
e pela jurisprudência, utilizamos a interpretação do Dizer o Direito e indicamos nas notas os casos em que ocorrem.
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Súmulas*

1. O foro do domicílio ou da residência do 
alimentando é o competente para a ação de 
investigação de paternidade, quando cumu-
lada com a de alimentos.

2. Não cabe habeas data (Constituição Fede-
ral, artigo 5º, LXXII, a) se não houve recusa 
de informações por parte da autoridade 
administrativa.

3. Compete ao Tribunal Regional Federal diri-
mir conflito de competência verificado, na res-
pectiva região, entre Juiz Federal e Juiz Estadual 
investido de jurisdição federal.

	` art. 108, I, e, CF.

4. Compete à Justiça Estadual julgar causa decorrente 
do processo eleitoral sindical.

	� Superada. As ações relacionadas com processo eleitoral 
sindical, conquanto sua solução envolva questões de 
direito civil, inserem-se no âmbito da competência da 
Justiça do Trabalho, uma vez que se trata de matéria 
subjacente à representação sindical (CC 48.431/MA, j. 
em 22/06/2005).

	` art. 8º, CF.

5. A simples interpretação de cláusula contra-
tual não enseja recurso especial.

	` art. 105, III, CF.
	` Súm. 454, STF.
	` Súm. 181, STJ.

6. Compete à Justiça Comum Estadual processar e 
julgar delito decorrente de acidente de trânsito envol-
vendo viatura de Polícia Militar, salvo se autor e vítima 
forem policiais militares em situação de atividade.

	� Superada. Entendemos que o presente enunciado foi 
superado com a edição da Lei nº 13.491/2017, que alterou 
o art. 9º, II, do CPM.

	` art. 125, § 4º, CF.

7. A pretensão de simples reexame de prova 
não enseja recurso especial.

	` art. 105, III, a a c, CF.
	` Súm. 279, STF.

8. Aplica‑se a correção monetária aos créditos 
habilitados em concordata preventiva, salvo durante 
o período compreendido entre as datas de vigência 
da Lei 7.274, de 10.12.1984, e do Decreto‑Lei 2.283, de 
27.02.1986.

	� Superada.
	` O Dec.‑Lei 2.283/1986 foi revogado pelo Dec.‑Lei 2.284/1986.
	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências).

9. A exigência da prisão provisória, para apelar, não 
ofende a garantia constitucional da presunção de 
inocência.

	� Superada.
	` art. 5º, LVII, CF.
	` art. 393, I, CPP.
	` Súm. 347, STJ.

10. Instalada a Junta de Conciliação e Jul-
gamento, cessa a competência do Juiz de 

Direito em matéria trabalhista, inclusive para 
a execução das sentenças por ele proferidas.

	` EC 24/1999 (Extinguiu a representação classista na Justiça do 
Trabalho e substituiu as Juntas de Conciliação e Julgamento por 
Varas do Trabalho).

11. A presença da União ou de qualquer de seus 
entes, na ação de usucapião especial, não afasta a 
competência do foro da situação do imóvel.

	� Superada.
	` art. 109, § 3º, CF.

12. Em desapropriação, são cumuláveis juros com-
pensatórios e moratórios.

	� Superada, em parte. A Súmula 12 do STJ somente se 
aplica às situações ocorridas até 12/01/2000, data anterior 
à vigência da MP 1.997-34.

13. A divergência entre julgados do mesmo 
Tribunal não enseja recurso especial.

	` art. 105, III, c, CF.

14. Arbitrados os honorários advocatícios 
em percentual sobre o valor da causa, a cor-
reção monetária incide a partir do respectivo 
ajuizamento.

15. Compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os litígios decorrentes de acidente do 
trabalho.

	` arts. 109, I, e 114, I, CF.
	` Súm. 235, STF.

16. A legislação ordinária sobre crédito rural 
não veda a incidência da correção monetária.

17. Quando o falso se exaure no estelionato, 
sem mais potencialidade lesiva, é por este 
absorvido.

	` art. 171, CP.

18. A sentença concessiva do perdão judi-
cial é declaratória da extinção da punibi-
lidade, não subsistindo qualquer efeito 
condenatório.

	` arts. 107, IX, e 120, CP.

19. A fixação do horário bancário, para aten-
dimento ao público, é da competência da 
União.

	` art. 4º, VIII, Lei 4.595/1964 (Lei do Sistema Financeiro Nacional).

20. A mercadoria importada de país signatá-
rio do GATT é isenta do ICM, quando contem-
plado com esse favor o similar nacional.

	` art. 98, CTN.

21. Pronunciado o réu, fica superada a alega-
ção do constrangimento ilegal da prisão por 
excesso de prazo na instrução.

	` art. 413, CPP.

22. Não há conflito de competência entre o 
Tribunal de Justiça e Tribunal de Alçada do mesmo 
Estado‑membro.

	� Superada. A EC 45/2004 extinguiu os tribunais de alçada.

* � Por questões didáticas, deixamos de publicar súmulas canceladas ou revogadas. Em relação às súmulas superadas, assim consideradas pela doutrina 
e pela jurisprudência, utilizamos a interpretação do Dizer o Direito e indicamos nas notas os casos em que ocorrem.
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Código DE DEFESA DO CONTRIBUINTE
Institui o Código de Defesa do Contribuinte.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece nor-
mas gerais relativas aos direitos, às garantias, 
aos deveres e aos procedimentos aplicáveis à 
relação jurídica do sujeito passivo, contribuinte 
ou responsável, com a administração tributária.
Parágrafo único. Os direitos, as garantias, os 
deveres e os procedimentos previstos nesta Lei 
Complementar são de observância obrigatória 
em todo o território nacional, sem prejuízo de 
outros estabelecidos pela legislação tributária.
Art. 2º Esta Lei Complementar aplica-se aos 
órgãos e às entidades da administração pú-
blica direta e indireta do Poder Executivo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios dotados de competência legal para 
cobrar e fiscalizar tributos, analisar processos 
administrativos tributários, interpretar a legis-
lação tributária, elaborar normas tributárias 
infralegais e representar judicial e extrajudi-
cialmente o ente em matéria tributária.

CAPÍTULO II 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DA 

RELAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 3º A administração tributária deve:
I – respeitar a segurança jurídica e a boa-fé ao 
aplicar a legislação tributária;

II – reduzir a litigiosidade;

III – observar as formalidades essenciais 
à garantia dos direitos dos contribuintes;

IV – facilitar e auxiliar o cumprimento das 
obrigações tributárias do sujeito passivo;

V – adequar meios e fins que imponham menor 
onerosidade aos contribuintes;

VI – reprimir a evasão, a fraude e a inadim-
plência fiscais;

VII – presumir a boa-fé do contribuinte nos 

âmbitos judicial e extrajudicial, sem  prejuízo 
da realização das diligências e auditorias;
VIII – indicar os pressupostos de fato e de 
direito que justifiquem seus atos;

IX – garantir a ampla defesa e o contraditório;

X – abster-se de cobrar despesas processuais, 
ressalvadas as previstas em lei;

XI – atuar segundo padrões éticos de probi-
dade, decoro e boa-fé, limitando-se a buscar 
as informações que sejam necessárias à sua 
atividade;

XII – impulsionar, de ofício, o processo admi-
nistrativo tributário;

XIII – considerar o grau de cooperação do 
contribuinte e os fatores que influenciem a 
capacidade de cumprir regularmente suas 
obrigações na elaboração e na aplicação da 
legislação tributária;

XIV – adotar medidas de transparência e par-
ticipação dos contribuintes na elaboração e 
no contínuo aprimoramento da legislação 
tributária;

XV – promover ações e campanhas de orien-
tação dos contribuintes;

XVI – adaptar as obrigações tributárias aos 
setores da atividade econômica, de modo 
a considerar as respectivas características e 
particularidades;

XVII – informar ao contribuinte, de modo 
claro, preferencialmente de forma automática, 
a condição de inadimplência, de atraso de 
pagamento, de divergência ou de inconsis-
tência, acompanhada da orientação necessária 
para a regularização, conforme programas de 
conformidade;

XVIII – identificar os contribuintes bons pa-
gadores e cooperativos com a aplicação da 
legislação tributária;

XIX – disponibilizar canal de comunicação 
para registro e acompanhamento de manifes-
tações dos contribuintes, especialmente sobre 
a adequação e a conformidade da sua atuação;

XX – possibilitar ao sujeito passivo autorre-
gularizar o pagamento dos tributos e das 
obrigações acessórias antes da lavratura do 
auto de infração, nos termos dos programas 
de conformidade previstos nesta Lei Comple-
mentar ou em outras hipóteses previstas em 
leis específicas.

§ 1º Para o disposto no inciso II do caput deste 
artigo, a administração tributária utilizará, 
preferencialmente, formas alternativas de 
resolução de conflitos.
§ 2º Para o disposto no inciso IV do caput 
deste artigo, a administração tributária utilizará 
formas simples e suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza e segurança.
§ 3º Na aplicação do disposto no inciso VI do 
caput deste artigo, a administração tributária 
deve adotar, preferencialmente, a utilização 
progressiva dos instrumentos à sua disposição 
para induzir à conformidade tributária.
§ 4º O disposto no inciso VIII do caput deste 
artigo deve ser observado, especialmente, 
nos atos que imponham deveres, ônus, san-
ções ou restrições ou que neguem direitos 
ao contribuinte.
§ 5º Na aplicação do disposto no inciso XVI do 
caput deste artigo, a administração tributária 
deve realizar revisões periódicas e observar o 
disposto no inciso XIV do caput deste artigo.



Código DE DEFESA DO CONTRIBUINTE Art. 5º1595

Bô
nu

s

§ 6º Na aplicação do disposto no inciso XVII 
do caput deste artigo, quando possível, a ad-
ministração tributária deve disponibilizar, nas 
declarações fiscais, ferramentas que facilitem 
o preenchimento das informações que estão 
sob sua disponibilidade e o compartilhamento 
das informações que colaborem com a con-
formidade do sujeito passivo.
§ 7º O disposto no inciso XVIII do caput deste 
artigo será realizado de modo claro, imediato 
e, preferencialmente, automático.
§ 8º A autoridade administrativa que, no exer-
cício de suas funções relacionadas à supervisão 
ou à aplicação de obrigações previstas nesta 
Lei Complementar, agir com dolo, má-fé, abuso 
ou excesso ficará sujeita à responsabilidade 
civil, penal e administrativa cabível, na forma 
da lei.
Art. 4º São direitos do contribuinte ou res-
ponsável, nos termos da lei:
I – receber comunicações e explicações claras, 
simples e facilmente compreensíveis sobre a 
legislação tributária e os procedimentos ne-
cessários ao atendimento de suas obrigações;

II – ser tratado com respeito e urbanidade;

III – receber notificação sobre a tramitação 
de processo administrativo em que tenha 
condição de interessado;

IV – ter vista dos autos e obter cópias de do-
cumentos neles contidos;

V – acessar suas informações mantidas pela 
administração tributária e efetuar retificação, 
complementação, esclarecimento ou atuali-
zação de dados incorretos;

VI – ser intimado e impugnar atos e decisões 
que lhe imponham deveres, ônus, sanções ou 
restrições ao exercício de direitos e atividades;

VII – recorrer, pelo menos 1 (uma) vez, da 
decisão contrária ao seu pedido;

VIII – provar suas alegações;

IX – eximir-se de fornecer documentos e in-
formações aos quais a administração tributá-
ria possua acesso ou que já lhe tenham sido 
entregues;

X – fazer-se assistir por advogado nos proces-
sos administrativos, notadamente nos proce-
dimentos de fiscalização;

XI – ter seus processos decididos em prazo 
razoável;

XII – identificar os representantes da adminis-
tração tributária e suas funções e atribuições 
nos órgãos públicos fazendários e durante 
procedimentos de fiscalização;

XIII – ter resguardado o sigilo das informações 
prestadas à administração tributária, salvo na 
hipótese de ausência de sigilo, autorização 
legal ou determinação judicial;

XIV – obter reparação de danos em caso de 
haver trânsito em julgado de sentença con-
denatória por crime de excesso de exação, 
previsto no § 1º do art. 316 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal);

XV – receber cobrança de tributos e multas 
no montante legalmente devido;

XVI – receber tratamento diferenciado e faci-
litado, em caso de hipossuficiência;

XVII – ter a garantia, prestada por meio de 
fiança bancária ou seguro garantia, liquidada 
apenas após o trânsito em julgado de decisão 
de mérito em seu desfavor.

§ 1º Os direitos dispostos neste artigo podem 
ser exercidos por procurador que represente o 
contribuinte nas esferas administrativa ou ju-
dicial, mediante apresentação de documento 
constitutivo da representação.
§ 2º É vedada a exigência de prévio pagamento 
de custas, oferecimento de garantia ou apre-
sentação de prova de quitação de obrigações 
tributárias, principais ou acessórias, para o 
exercício dos direitos previstos neste artigo, 
salvo se prevista em lei.
§ 3º Ressalvam-se ao disposto no inciso IV 
do caput deste artigo as informações fiscais 
referentes a outro contribuinte ou cujo sigilo, 
decretado por decisão judicial ou por força de 
lei, seja indispensável para a fiscalização ou a 
cobrança do tributo.
§ 4º O contribuinte será informado sobre os 
meios necessários para a operacionalização do 
direito disposto no inciso VII do caput deste 
artigo.
§ 5º O direito ao acompanhamento por advo-
gado de que trata o inciso X do caput deste 
artigo não pode ser utilizado como impedi-
mento à regular realização de procedimento 
de fiscalização.
Art. 5º São deveres do contribuinte:
I – agir com o cuidado e a diligência necessários 
ao cumprimento de suas obrigações;

II – atuar com boa-fé, honestidade e coopera-
ção na relação com a administração tributária;

III – prestar informações e apresentar docu-
mentos quando solicitado pela administração 
tributária, submetendo-se às implicações le-
gais em caso de recusa;

IV – declarar as operações consideradas rele-
vantes pela legislação tributária, nos termos 
da lei;

V – guardar os documentos fiscais pelo prazo 
determinado pela lei;

VI – adimplir integral e tempestivamente suas 
obrigações tributárias principais e acessórias;

VII – cumprir as decisões administrativas ou 
judiciais que vinculem a sua conduta;

VIII – colaborar com o aprimoramento da legis-
lação tributária, mediante o encaminhamento 
proativo de sugestões e a participação nas 
ocasiões oportunizadas pela administração 
tributária;

IX – exigir a apresentação dos documentos 
fiscais relativos às operações de que participar, 
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quando a lei atribuir a terceiros a obrigação 
de emiti-los;

X – empenhar-se em aderir aos instrumentos 
de facilitação de pagamento e às formas alter-
nativas de resolução de conflitos disponibili-
zadas pela administração tributária.

Parágrafo único. Para fins do disposto no 
inciso II do caput deste artigo, o contribuinte 
poderá reportar à administração tributária as 
condutas irregulares de outros contribuintes 
das quais tiver ciência durante o desenvolvi-
mento de suas atividades.
Art. 6º A administração tributária deve priori-
zar, conforme estabelecido em lei, a resolução 
cooperativa e, quando possível, coletiva das 
controvérsias, devendo considerar, entre ou-
tros aspectos:
I – os eventos informados pelo contribuinte 
que possam ter afetado sua capacidade de 
cumprimento das obrigações tributárias;

II – a capacidade econômica do contribuinte;

III – o histórico de conformidade do contri-
buinte;

IV – o grau de recuperabilidade e a magnitude 
do crédito tributário;

V – a maximização da previsibilidade tributária;

VI – a redução do risco de litígios e inconfor-
midades futuras;

VII – a melhoria do ambiente de negócios.

§ 1º O disposto no caput deste artigo po-
derá ser realizado de forma preventiva ou a 
qualquer momento durante a tramitação do 
processo administrativo ou judicial.
§ 2º Os atos praticados para a prevenção ou a 
resolução cooperativa de controvérsias junto 
ao contribuinte, bem como seus fundamentos, 
resultados e extensão, devem ser publicizados 
e observar os limites e as condições isonômicas 
previstas em lei.
Art. 7º É obrigatória a disponibilização em am-
biente digital e centralizado das informações 
relevantes para o atendimento das obrigações 
tributárias pelos contribuintes, de forma or-
ganizada, atualizada, transparente, acessível 
e amigável.
§ 1º A administração tributária deve, por ato 
infralegal, consolidar e sistematizar, periodi-
camente, sua legislação tributária, podendo 
fazê-lo de forma temática e com a utilização 
de notas explicativas.
§ 2º A consolidação de que trata o § 1º deste 
artigo deve preservar o conteúdo normativo 
original dos dispositivos consolidados.
§ 3º A lei poderá prever a redução de multas 
aplicadas pela administração tributária que 
descumprir o disposto neste artigo.

CAPÍTULO III 
DOS CONTRIBUINTES BONS 

PAGADORES E COOPERATIVOS 

NA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E DO DEVEDOR 

CONTUMAZ

SEÇÃO I 
DOS CONTRIBUINTES BONS 

PAGADORES E COOPERATIVOS 
NA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA

Art. 8º A identificação dos contribuintes que 
sejam considerados bons pagadores e coope-
rativos na aplicação da legislação tributária, 
conforme lei ou regulamento próprio, poderá 
permitir:
I – o acesso a canais de atendimento simplifi-
cados para orientação e regularização;

II – a flexibilização das regras para aceitação 
ou para substituição de garantias, inclusive 
a possibilidade de substituição de depósito 
judicial por seguro-garantia ou por outras 
garantias baseadas na capacidade de geração 
de resultados dos contribuintes;

III – a possibilidade de antecipar a oferta de ga-
rantias para regularização de débitos futuros;

IV – a execução de garantias em execução 
fiscal somente após o trânsito em julgado da 
discussão judicial relativa ao título executado;

V – a priorização na análise de processos ad-
ministrativos, em especial os que envolvem 
a possibilidade de devolução de créditos ao 
contribuinte.
Art. 9º É assegurado, exclusivamente ao 
contribuinte, mediante solicitação, acesso a 
cadastros que veiculem dados relacionados 
às informações de que trata este Capítulo.
Art. 10. Os órgãos responsáveis pela criação 
de cadastros poderão estabelecer convênio 
para compartilhamento de informações que 
contribuam para a sua formação.

SEÇÃO II  
DO DEVEDOR CONTUMAZ

Art. 11. Para os fins desta Lei Complementar, 
considera-se devedor contumaz o sujeito pas-
sivo cujo comportamento fiscal se caracteriza 
pela inadimplência substancial, reiterada e 
injustificada de tributos.
§ 1º O sujeito passivo será previamente no-
tificado, no processo administrativo de que 
trata o art. 12 desta Lei Complementar, sobre 
a possibilidade de ser considerado devedor 
contumaz.
§ 2º Para os fins do disposto no caput deste 
artigo, considera-se inadimplência: 
I – substancial:
a) em âmbito federal, a existência de créditos 
tributários em situação irregular, inscritos em 
dívida ativa ou constituídos e não adimplidos, 
em âmbito administrativo ou judicial, de valor 
igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais) e equivalente a mais de 100% 




